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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO recebemos a denúncia com imagens mostrando que no dia 12 de
fevereiro próximo passado foram encontradas diversas caixas de CLORETO DE SÓDIO
0,9% (Soro Fisiológico) descartadas no interior de uma caçamba utilizada para o descarte
de entulhos, localizada na Rua Speers, atrás do prédio da Universidade Federal do ABC;
 
CONSIDERANDO que, conforme se verifica nas imagens anexas, nas embalagens dos
referidos insumos foi possível identificar o número do lote 2530712, bem como o prazo de
validade 03/27, indicando que os produtos estariam aptos para utilização até março de 2027;
 
CONSIDERANDO que foram encontrados diversos sacos pretos utilizados para embalar lixo
contendo cerca de 15 caixas do referido soro fisiológico e que nas caixas constava a
indicação de uso exclusivo para o setor de saúde, sendo que a mencionada caçamba
encontra-se localizada nas proximidades da UPA Bangu;
 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração quanto à eventual ocorrência de descarte
irregular de insumos hospitalares adquiridos com recursos públicos, bem como quanto à
eventual responsabilidade administrativa decorrente dos fatos narrados;
 
Ante ao exposto, REQUEIRO as seguintes informações:
 

1. O lote nº 2530712 de CLORETO DE SÓDIO 0,9% (Soro Fisiológico) foi adquirido
pela Prefeitura de Santo André? 
 
 
2. Em caso positivo, qual o número do processo administrativo referente à aquisição
do referido insumo, bem como o valor total despendido para sua compra? 
 
 
3. Qual a quantidade total de unidades adquiridas do referido lote pelo Município? 
 
 
4. Qual a unidade de saúde municipal que seria originalmente responsável pela

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003600350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



guarda e utilização dos insumos pertencentes ao referido lote? 
 
 
5. Qual o motivo do descarte dos produtos encontrados, considerando que se
encontravam dentro do prazo de validade? 
 
 
6. Quem autorizou o descarte dos referidos insumos e qual o procedimento
administrativo adotado para tal finalidade? 
 
 
7. Por qual razão os insumos foram descartados em caçamba destinada ao descarte
de entulhos, em aparente desconformidade com as normas sanitárias vigentes? 
 
 
8. Qual empresa ou setor foi responsável pela remoção e destinação final dos
referidos materiais? 
 
 
9. Houve a abertura de procedimento administrativo interno para apuração dos fatos?
Em caso positivo, informar o número e o atual estágio da apuração; 
 
 
10.Quais medidas foram adotadas para apurar eventual responsabilidade funcional
pelo descarte irregular dos insumos? 
 
 
11. Há previsão de conclusão da apuração administrativa e eventual aplicação de
sanções aos responsáveis? 
 
 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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